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CLAUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL

o presente contrato é celeb1-ado com base no disposto no
artigo 25, 2~, da Constitui~âo Federal, combinado com o artigo
iO, Parágrafo Único da Ccnstitui~~Q do Estado de Sergipe, e no
termo da outorga legal deferida à EMPRESA SERGIPANA DE GAS S.A, .-
EMSERGAS.J pela Lei Estadual n~ 3,305, de 28.0i"93~ para explorar}
mediante concess~o} os servi~os objeto deste ajuste: conforme
previsto na CLAUSULA SEGUNDA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO, DO PRAZO E DA DELIMITAÇ~O

o objeto do presente ajuste é a cancessâo pelo CONCEDENTE a
CONCESSIONARIA} pElo prazo de 50 (cinquenta) anos, contados a
partir da assinatura deste instrumento} do direito de explorar,
com exclusivid~de em todo D território de Estado de SeTgipe~ os
serviços de distribuição de gás canalizado aos diversos segmentos
de iTie"i-'=.:~do (cJ~ITie1-i=ial"& indLtst.i-ic~l., iristitLtcion.e:\l., ~-esiderici.9.1 ~

.3.C1."tc1tl1o.ti\/J:) 1= ou.t"t.-o.a)J ":.::.eja pa'c.3. fin':; :j!::- mai:é'i-i-a priiTta, de gi:=.c.9.I;:a,Q.
cl~= J:l12"i-g i a J as.l de qJ.J.-3.i .5qtjJ="~ i:JS.J"tr .3."S fo.rmas de tJ"t i 1 i zaç:a,Q 01J.
finalidade que os avan~os tecnológicos permitam contribuir para o
desenvolvimento econômico e social do Estado.

SUBCLAUSULA úNICA DA PRORROGAÇ~O - O prazo da
outorgada nos termas deste ajuste; poderá ser prorrogado: a
critério do CONCEDENTE1 resguardados sempre o interesse público e
6 adequada presta~ao das servi~os concedidos.

CLAUSULA TERCEIRA DA FORMA DA PRESTAÇ~O DOS SERVIÇOS

A CONCESSIONARIA dev2rá Execut~r os servi~os concedidos com
fiel cbservgncia das cláusulas avençadas neste instrumento, das
normas técnicas~ dos regulamentos e das legislações aplicáveis à
espécie; e tendo sempre em vista o interesse p~blico na obtençio
de sua adequada prestaç~o, entendendo-se come serviço adequado
aquele que satisfaz os requisitos de generalidade} regularidade1
continuidade1 eficiência~ atualidade, seguran~aJ modicidade das
tarifas e cortesia.

3.1 -,A atualidade subtende a modernidade das técnicas; dos
eqfJ. i pafi1Ei-itO.:;

.:;er..-,/ i ç:O.5 ~ bI?iTt

e das instal~çoes adotadas na
como sua malharia e expansio;

Pf-e~..I:a):;:ao dos
de fo.riTi.~ -3.

atender as necessidades
. ' .

ac)s tlStl.3.r 10'5 .
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3.3 - Dada a especificidade e complexidade t~cnica dos sErvi~os
concedidos, estes serão prestados conforme normas tÉcnicas
a serem propostas pela CONCESSIONARIA e serão submetidas
à apreciação e aprovaçâo do CONCEDENTE, que o fará no
prazo de até 30 (trinta) dias, contados do seu recebimento
no protocolo da Secretaria de Obras Póblicas do Estado de
Sergipe ou de outra Secretaria a que, por reforma
administrativo pbsterior estiver vinculada. O silincio
do CONCEDENTE no prazo fixado nos termos deste dispositivo
será traduzido como aprova~âo tácita às normas propostas
pela CONCESSIONARIA.

3.4 - As normas técnicas e regulamentos poderâo ser alteradas, a
qualquer tempo, por proposta da CONCESSIONARIA submetida
à aprecia~aQ da CONCEDENTE na forma prevista no item 33
desta Cláusula, observando o melhor cumprimento dos
objetivos do presente ajuste, ou quando o
desenvolvimento tecnológico e/ou administrativo permitirem
contribuir para a melhoria da qualidade, segurança e
econGffiiãda presta~aQ dos servi~os concedidos.

CLAUSULA QUARTA - DAS SUBCONTRATACOES

t vedada a subconcessão. A CONCESSIONARIA poderá, contudo,
sob sua inteira responsabilidade e risco e independentemente de
autorização expressa do CONCEDENTE, contratar com terceiros a
presta~aQ de servi~os ou a execu~âa de obras necEssárias ao
cumprimento do objeto da Concessão, não se estabelecendo, na
hip6tese, nenhuma esp~cie de vinculo entre os contratados da
CONCESSIONARIA e Q CONCEDENTE.

SUBCLAUSULA ÚNICA - As contratações efetuadas pela CONCESSIONARIA
serão regidas pelas normas de direito ?rivado, especi~lmente n~
parte das obriga~ões, igualando-se as das empresas privadas,
sujeitando-se, contudo, às normas gerais de licita~âo, nos termos
da artigo 22 incisa XXVII! dd Constitui~aa Federal e do artigo
164 da Constitui~iQ do Estado de Sergipe e com fulcro no que
dispõe a Lei 8666 de 21 de julho de 1993.

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONCESSIONARIA.

--

e objetivamente,
6' da Constitui~ãQ

qualidade~~em

-- - - - -
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CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONCEDENTE

São obrig~~ães do CONCEDENTE:

6.i - Regulamentar o serviço concedido e fiscaliz~r
permanentemente a su~ prest~ção, inclusive com amplos
poderes àe verifica~âo da administra~aQ, contabilidade,
recursos técnicos, econômicos e financeiros da
CONCESSIONARIAj

6.2 - Apl car as penalidades
cab VEis à CONCESSIONARIA,
execução dos serviços;

reg Lll a.roer. t Cf.l- e.:s

pela

e contr~.t:Ja.l'5

O~..l def ic i e il'""!"Ci;:?

r .--;
':J . ..:; Inter"vir ria

previstos em

._ _' ~ _f ..; - 'O""':- - - ~
p. e::>"Caç.".o , ,;:) '::>ei v...ç ! lia"::> '_-3.-:::>0::>

lei e no presente Contrato;

6.4 - Fixar e proceder à revisão de tarifas com base na justa e
razoável retribui~ao do capital, e homologar reajustes;

6.5 - Extinguir a concessao na forma e nos casos previstos em
Lei e no presente Contrato;

6.6 - Declarar de utilidade pública ou de interesse social, para
fins de desapropriação, os bens necessários à eXEcução
dos serviços concedidos, promovendo-a diretamente ou
mediante outorga de poderes à CONCESSIONARIA, cabendo na
segunda hipótese a esta promovê-Ia em seu nome e
responsabilizar-se pelas indeniza~ões cabíveis.

6.7 - Declarar de utilidade pública para fins de instituição de
servidão administrativa, os bens necessários e assegurar a
presta~gQ dos servi~os concedidos, expedindo o competente
ato declaratório e promovendo-a diretamente ou ffiedia~te
outorga de poderes à CONCESSIONÂRIA, cabendo neste
último caso a esta a responsabilidade pelas indenizações
cabíveis;

6.8 - Atuar de forma a manter o equilíbrio econ8mico-financei~o
do contrato respeitando inclusive o disposto nas CLAUSULAS
NONA e D€CIMA SEXTA e na Metodologia de Cálculo da Tarifa
que integra este instrumento sob a forma do ANEXO I.

SUBCLAUSULA úNICA - Para fins do disposto nos itens 6.6 e 6.7
desta Cláusula, fica a CONCESSIONARIA autorizada pelo CONCEDENTE
a promover as desapropria~5es necessárias ~ execu~aa das
servi~os condedidos, salvo disposi~âQ expressa em contrário dos
atos expropriatórios editados pelo CONCEDENTE,

~~Q~r'L'~~~

_~, __.L t .l u::>.

lC.ARTOR~O~~.~ ~~~í~~~ T'I'"!~' r>S t: DvL1J"i-I" TO.o . ,>.>...,' _1, ~ "-5j r:- ~'~ O .$ Jt ~iiH.Jt\ ;.....
~ f '''' ...

!---ç '., ,-;..-;--:: D C:,~NTQS
~ Y~\'.'IA. -~; ;\ r;:;' ".'_;,.: . ~

\ H1' r\s(~O ~!;;,\~ÂD/\ P-f,\lr;ÁQ !
t l~; tS'.~i~t. ~;:i;l'J;~Lt.~J .~:_~,!1~~7~ \
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CLAUSULA S~TIMA - DAS OBRI6ACOE~DA CONCESSIONARIA

Incumb~ à CONCESSIONARIA:

7.1 - Realizar os investimentos necessários à presta~aQ de
servi~Q concedido de forma a atender a demandaJ nas p~azos
e nos quantitativos cujos estudes de viabilidade econômica
justifiquem a rentabilidade das investimentos
garantindo sempre a seguran~a e a justa
capital investido;

'.- ._. ~ 1 .; ~. _. .-1.- ,-
i C"'='-J..L;;".:''.W'..J~.t

7.2 - Pi-estar servi~o adequado na forma prevista neste Contrato
e nas normas técnicas aplicáveis;

7 . 3 - t~1artter em
'-.iinJ=f.llac!os

dia o inventária
, ~
.3. COt"i c e.:;.:; ao ;

e o registro dos ben-:;

7.4 - Cobrar as tarifas na forma fixada neste Contrato;

7.5 - Usar Q domínio p1blicc necess~rio à execu~~Q da servi~oJ
bem como promover dESaprQpria~5es e constituir servid5es de
áreas declaradas de utilidade pública pelo CONCEDENTE para
presta~aü dos serviços previstos neste Contrato, na forma
prevista nas itens 6.6 e 6.7~ na SUBCLAUSULA úNICA da
CLAuSULA SEXTA;

7.6 Pi-estcu- contas
usuários 110S

da gestão do servi~o ao CONCEDENTE
termas definidos neste Contrato;

e .::i,i.J-=-

7.7 - Zelar pela integridade dos bens vinculados a presta~~o
dos serviços;

7.8 - Permitir aos encarregados da fiscali2a~ao livre acesso}
em qualquer época~ às obras e instala~5es

compreendidas na concessao, bem assim aos respectivos
registros contábeis, de forma a garantir-lhes w
efetivo cumprimento da obriga~ão prevista no item 6.í
da CLAUSULA SEXTA.

CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E OBRI6ACOES DOS USUARIOS

Os serviços objeto da presente concess~o S~Q garantidos de
forma ad2quada, nos termos da legislação vigente, a todos os
particulares que os requeiram, mediante o pagamento das tarifas
de que trata a CLAUSULA DtCIMA-SEXTA e ANEXO !, observados os
critérios econômicas, tÉcnicos e operacicnais de
amplia~ão da rede de distribuição,

A CO~~ESSIONARIA se compromete a manter,
permanente} 6rgao de atendimento aos usuaílOS}
finalidade específica de atender queixas e reclama~Des
relaçao à prestaçao dos serVl~OS~
encaminhamento de sugestóes visando o

efn
}II.

b,?m CO~Ti;:J p .~ ~.-.-3.

VANiAELiSADE C. ? SAmos
OF! c iA!.

CARTÓRIO10.0OFíCIO
iíTUlOSE DOCUr{oE.;'.;í05 E I

PCSSOA-SJt'h~DiCAS I

-- --- --
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CLAUSULA NONA - DOS INVESTIMENTOS DA CONCESSIONARIA

A CONCESSIONARIA promoverá, a seu enca1-go exclusivo, todas
e qua.isquer obrasl instalaçâo de canaliza~5esJ redes e
equipamentos, nas áreas cujos estudos de viabilidade econômica
justifiquem a rentabilidade dos investimentos rE~li2ados, segundo
as taxas de retorno nao inferiores a 20% {vinte por cento} ao
ano, para tal considerada como a média ao longe do ano e
critérios de depreciação estabelecido no presente Contrato,
garantindo sempre a segurança e a justa retribuição do capital
investido, e levando-se em consideração a vida útil dos
empreendimentos.

CLAUSULA D~CIMA - DA AUTONOMIA

A CO~~ESSIONARIA é concedida plena autonomia econômica,
técnica, administrativa e financeira, para o regular
desenvolvimento da atividade concedida, observados os principios
constitucionais pertinentes, as disposições contidas na Lei
Estadual n' 3305, de 28.01.93, que autorizou sua criação, seu
Estatuto Social, o Acorde de Acionistas celebrado entre as partes
e as demais legislações que lhe ferem aplicáveis.

iO,1 - A CONCESSIONARIA fica autorizada a praticar todos os
t ,.,. 1 N . N I ' - ?.::'-

a os necessarlOS a lnsta~a~aQ, manu~en~ao e ex~ or~~dw
dos servi~os concedidas, bem como a sua atuallZa~aQ e
adequa~aQ às necessidades dos usuários, e ao fiel
cumprimento das obrigações assumidas;

10.2 - Para fins do disposto no item anterior, o CONCEDENTE.
ouvida a CONCESSIONARIA, pi"ovidenciará todos os
entendimentos com os Municípios, todos os instrumentos
legais necessários para a autorização de trabalho nos
logradouros públicas, e para a prática de todos os atos
necessários à plena aperacionalização da presente
concessão;

","-\. '=~ -1.'..1. -..J Sempre que a CONCESSIONARIA. no exercício
atividades, precisar danificar calçadas ou ruas,
suas expensas, as reparações necessárias;

de su..;;..s

-F-3.r.3., -3._5

10.4 - As canalizações e equipamentos da CONCESSIONARIA que se
acharem colocados na superfície ou subsola, e que causem
quaisquer obstáculos a obras públicas, deverão ser
removidas e assentadas em local a ser acordado com o
Governo Estadual, com a Prefeitura local ou com o
particular. As despesas realizadas
para tal remo~ao, serão indenizadas,
ou privado, corrigidas de acordo
atualização monetária estabelecido

pela CONCESSIONÂRIA,

na CLAUSULA VIG~SIMA,
reali2a~ao até a data do e-Fet i\iO

--- - - - - -- --- - --
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iO.5 - A CONCESSIONARIA . celebrará. diretamente com os
fornecedores} contrdtos de fornecimento de gás~
incumbindo ao ~~CEDENTE auxiliá-Ia junto às autoridades
federais competentes} na sQlu~ao adequada p~ía a fixa~~Q.
da suprimento do volume de gás necessária à prestaçâo
dos serviços de distribuição pel~ CONCESSIONARIA.

CLAUSULA D~CIMA PRI~~IRA - DO PATRIMQNIO E DA REVERS~O

Pertencerão ~nica e exclusivamente ~ CONCESSIONARIA. todos
os equipamentos} canalizaçoes e medidores utilizados ii~

distribui~ao do gás} assim como quaisquer outras bens móveis ou
im6veis adquiridoss por qualquer forma, inclusive veiculos e
máquinas} utensílios} mobiliários e linhas telef6nicasJ entre os
quais os realizados com a contribuição dos poderes públicos,
entes privados ou de qualquer usuário.

SUBCLAUSULA úNICA - A revers~o de bens
Contrato de Concessao E os casas
cabíveis, são os especificados nas
VIGESIMA deste ajuste.

ao CONCEDENTE, ao final do
de indenizações, quando

CLAUSULAS DECIMA NONA e

CLAUSULA D~CIMA SEGUNDA - DOS REQUERIMENTO DE FORNECIMENTO

A CONCESSIONARIA,
previstos no Regulamento
no presente Contrato;
inst~laçQES1 prestará
canalizado requerido.

desde que o usuário atenda os requlsl~CS
e Normas Técnicas editadas ou previstas
inclusive os referentes à segu:a~ça e
os sErviços de fornecimento de gás

SUBCLAuSULA úNICA - No caso do usuário n~o atender à condi~âG de
estar localizado a uma distânci~ que permita economicamente a sua
ligação ao sistema de distribuição de gás já implantado pela
Cm~CESSIONARIA, poderá. ainda assim, solicitar a instalação do
sistema, desde que assuma a parcela das despesas que torne a
ligação à rede existente economicamente rentável.

CLAUSULA D~CIMA TERCEIRA - DA SUSPENS~O DO FORNECIMENTO

A CONCESSIONARIA
que não tenha pago
"~/enc i iTleni:a .

poderá suspender o
a fatura de seu

fornecimento ao usuário
suprimento de gás no

SUBCLAuSULA úNICA - A suspensão de fornecimento por falta de
pagamento não exonera o usuário da quitação de sua dívida, da
respectiva multa com a CONCESSIONARIA. da atualização monetária,
com base no índice de correção estabelecido na CLÁUSULA VIGESIMA,
jurQs~ que incidirao sobre o mont~nte atualizado} ~em das
despesas de corte e relisação, pagamentos esses que deverao ser
realizados antes do consumidor poder requerer nova fornecimento~

f~w:;~~;~ ~r. o ;.?f,;;l ~'. ~.;~~-~:::_~~-~ -! ~r,..:.o= . I T' .,- .~ .. "-
.' <." nc.: ,.- ~,.. ,.- . ~ ' \.

. ;..~'":'~'"2;f ,~'~; ":" . t . /J ~ <3
..i:- ! i

I
I
1

-- ----- -- --- ----
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CLAuSULA DtCIMA QUARTA - DOS MEDIDORES

Os medidores de gás fornecidos aos usuários deverao ser
previamente aferidos por um serviço eSPEcializada da
CONCESSIONARIA, e serão instalados em um local acessível ~

leitura, verifica~ão e fiscaliza~ão, adequadamente preparado pelo
usuário. seco, ventilado e ao abrigo de substâncias ou emanaç5es
corrosivas.

14.1 --No caso de ser constatado erro de medi~ão decorrente de
falha no medidor ou do leiturista, e esse erro acarretar
prejuízo para a CONCESSIONARIA, esta poderá cODrar os
valores n~o faturados corretamente em contas anteriores,
dentro de L{CTIpe...íc)do d,e ÍiC! máximo:3 (ti-ês) rneses '=crnta.~::Js
da constata~ão, ou a partir da 0ltima aferi~áo,
prevalecendo Q que for menor I aplicando-se a tari{a
vigente no dia da cQbran~a.

14.2 - Se I:Jer.-o da medi~ão constatado no período prejudicar c
CONCESSIONARIA deverá restituir os valoi-es=.lSl.la."r 101 .a.

cobrados a maior, aplicando-se a tarifa vigente na data da
rest itu.ição.

14.3 - No caso de ser constatado furto de gás por adulteração de
medido!, ligaçaes diretas ou em pararelo aa medidor
("by-pass")., al'?iTi de outras form.3.s de -Fraude, .3.
CONCESSIONARIA. sem prejuízo das a~ões judiciais qu.e
decidir promover contra o consumidor, poderá cobrar os
valores não faturados com base em estimativas calculadas a
partir de medi~5es anteriores ou posteriores à
identificação das fraudes, ou ainda nos percentuais de
consumo horário dos equipamentos eu aparelhos instalados
no estabelecimento ou na residência do consumidor,
considerando-se todo o período de prática do furto apurado
pela CONCESSIONARIA, adotando-se a tarifa vigerte,
acrescida de uma multa de iO% (dez por cento) sobre o
valor da dívida, acrescida ainda de uma taxa de reli3a~ão,
e incidinda tamb~mJ sobre Q débito total~ a atualiza~âo
monetária na forma do previsto na CLAUSULA VIG~SIMA.

14.4 - .3gentes pela. CDNCESSI ONARIA "_-o

qualquer hor.3., livre Qcesso ao local das medidorEs sem

prévio aviSCi ao U.SUál-~
~

LC.~~ÓF~ 10.0 OFiCIO !
~ T1h: '3 E DOCUU\ENI0SE
~ F f::.O;.S JüR\O\C~S
\ 0'0

~ ';L.::' EUS.\ \:EC.P. SANTOS, OF I CI Alo
\

\
' rH~.Nr.ISCO ViEiRADA PAIXÃO

i.;t.~~A CARVALHOp, SANTOS
, E.SC~;;'./~:-I,ES- JVft~M5NT~CS- ~

- - ---



.:1.4.5 - {; CONCESSIONARIA pOder-á. CObi-c.U- o custo de inst.;"tl.s..:;:âtQ dos
conjuntos de regulagem e medi~gQ necessários em fun~~o da
demanda, das caracteristicas do consumidor, e das
cQndi~5Es de utiliza~ao. Estes conjuntos pcderao
compreender válvulas, filtros, reguladores} medidores de
gás} instrumentos de mediçao de pressao e temperaturaJ e
de carre~ao de leitura em fun~ao da pressao e temperatura.

14.6 - A CONCESSIONARIA poderá proceder a verifica.:;:ão dos
medidores sempre que julgar conveniente, ficando,
entretanto~ os .custos por sua conta.

14.7 - o usuário terá sempre o direito de
do funcionamento do medidor pela
a mesma obri9ad~ a substituí-Ia
medi~ãQ for superior a 2% (dois

SOllcltar a verifica~ão
CONCESSIONARIA, ficando
sempre que o erro de

que o erro for- inferior a 2% (dois POi cento)J COírerao
por conta do usuário as despesas de verificaçio.

14.8 - i; CONCESSIONARIA podei-é,. reti)-a.r o medidoi- nos ca:::.o':; de
falt~ de pagamento~
( .t T'ês ) rne'5e":;_

ou ausenCla de consumo durante 3

i~! CONCESSIONARIA p.::Jder'á ceb)-,:;J.j-
juntamente com a faturamento do
conjunto de regulagem e medi~~Q.

um aluguel mensal~
fornecimento, pelo

CLAUSULA DtCIMA QUINTA DAS INSTALACOES INTERNAS

A instala~âo interna come~a
bloqueio a jusante do medidor e é

imediatamente após a \/.3 1 \/i..! 1 a.

usuário} que deverá pramov~-la
regulamentos pertinentes.

responsabilidade exclusiva do
e conservá-Ia segundo normas e

SUBCLAUSULA úNICA - Quaisquer
instalações internas, inclusive
resPQnsabilid~de do usuário.

danos causados por defeito das
o custo de va2amentos~ serao da

CLAUSULA DtCIMA SEXTA - DAS TARIFAS~ ENCARGOS~ ISENCOES E
REVISAO

As tai- i -[-a.s do serviço de distribui~aa de gás canalizado
pelo CONCEDENTE, mediante proposta da

e fixadas de forma a cobrir todas as despesas
.3.p r 1:J\r/.3.cl.~s

CONCESS I OioJAR IA I

por ela realizadas e a remunerar o capital investido.

-- - --- - - - ---
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16.2 - Para fins de cálculo da remunera~ga do capital investido}
os investimentos compreenderao todos os ativos da empresa
utilizadas} direta ou indiretamente, na explora~aQ dos
serviços de distribuiçao} incluídas as obras em andamento!
que deveria ser capitalizadas com base em seus custos
hist6ricos acrescidos da corre~ao monetári~ prevista na
ANEXO I, com encargos decorrentes das recursos
financeiros de terceiros e de remuneração do capital
própria aplicada durante a fasE de constru~ãQ~ este à
mesma taxa considerada para os investimentos da empresa.

16.3 - O CONCEDENTE tem consciência da importância d.:l.t.:ITifa1='.:;.1'-a
a CONCESSIONARIA, inclusive guanto ao seu correto e
teffiP8stiva estabelecimento, reajuste e revisao} da
contundência dos efeitos inflacionários e dos problemas e
perdas gue todos esses fatos, em conjunto ou
sePB.i-adalTl'::!nte, podem caus.:u- .~,CONCESSIONARIA. Em furii:;ão
disso., -fii ca a COt,,'CESSIONAR I A a;_!tm- i zad.::\ a 'n:?aj ust.::\';- .:\

tarifa que passará a vigorar de imediato, em conformidade
com o ANEXO I, cabendo ao CONCEDENTE ~

tarifa em um prazo máximo de 07 (sete)
1-, ;~ iTtJ:J 1 o 9 ét':;: âl~CJ d .:3.

dias i=CJri.-idos.(

contados a partir 1 . .-.
Q.p _ lCB.ça.O.

t.:lr i fa r'~\iist.:l ':'.iii.la 1 fiit:?!í 1:e } le\iarido-'s2

consideraçac as projeçoes dos
comercializadas e os respectivas

de gás

Atar fa também ser.á revista antes do prazo fixado no item
anter or, se ocorrerem causas gue ponham em risco o
equil brio econ8mico-financeiro do Contrato, na forma e
prazos necessários a evitar prejuízos com a defasagem
tarifária.

16.6 - A tarifa será ainda revista a qualquer tempo, para
adequ~~ao aos pressupostos e objetivos deste Contrato~
sempre os critérios e/ou parâmetros utilizados para sua
fixa~~o~ e/ou a sua f6rmulaJ conforme definidos no ANEXO
1, mostrem-se, quaisquer deles, desfavoráveis à
viabilidade econômica dos investimentos e da atividade da
CONCESSIONARIA e/ou impróprios para a CONCESSIONARIA
obter} de form~ razoável! a remunera~ao prevista na
CLAUSULA NONA deste instrumento. Da mesma forma, os
pargmetros e/ou critérios e/ou f6rmula1 serâo igualmente
.- " 1.~4-~.=. ~
i e../ =><..i.J_.~

--- -- --
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A tarifa será diferenciada de acordo com os diversos
segmentos de mercado atendidos pela CONCESSIONÁRIA, que
poder~ ainda adotar tarifas diferenciadas dentro de cada
um dos segmentas, levando em conta os seguirtes
parãmetros:

volumes;
-:;aZQI1,a 1 i d.~de.=. j

ininterruptibilidade;
perfil de consumo diário;
fator de carga;
valor do energético a substituir;
investimento marginal na rede distribuidora.

16.8 - As tarifas para os usuários residenciais poderao ser
simples e díversificadas somente em funç~o do volume.

i6.9 - A CONCESSIONÁRIA poderá, no caso de grandes usuários, de
utilizações eSPEcificas ou de clientes cem regime de
consumo especial, celebrar contratos fixando condi~5es
diferenciadas de fornecimento, de garantias, de
atendimento e de pre~Qs.

i6.10- O serviço de distribui~ao de
redutor-siderúrgica] combustível

, t ....
g~s camo ma-erla-Frlm~}

-3.i.J,-t:Offiot iva,

co-gera~âo de eletricidade} poderá ser abjeto de um
tratamento diferenciado I

dessas utili2a~5esl das
essas finalidades dentro

eiTi cl.3.s

de tl:Ti a
compra

poI ític.3,
cio g.:s p.3.)-a

rt.3.J=ianal d(=

preju.ízo dQ_estimule a esses segmentos de consumo,
justa remuneraçio dos investimentos
de acordo com os parâmetros e a taxa estabelecida na
CLPIUSULA NONA.

i6.ii- As tarifas serao
quantidades faturadas

sempi-'?
a p.3.rt i r da

.3.p1 i c.~.da':s
dai:a da su.3.

sob,-e a.s
~v'igênc i-~_

16.12- Os fornecimentos
CONCESSIONARIA de

.
1

. N

comerCla lza~ao para
sarau pagos pelos

de gás
acc:l-r:l0

serao fatur~dos pela
com as políticas de

os di -Ferentes
tl.51.1á.rias r10

segmentos do
veriC i merito

cQnCedid~

---- --- - - - - -
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16.13- Nenhuma das partes contratantes poderá conceder
ou beneficios de qualquer natureza, para qualquer
afora as estabelecidas no presente Contrato.

. ~J

1 S(=nçCle~, .

u'su.srio,

16.14- A tarifa poderá conter um adicional para a forma~ão de
reserva para a mQderni2a~ao e ampliaçao do sistema.

CLAUSULA DtCIMA StTIMA - DA FISCALIZAC~O DOS SERVICOS

o CONCEDENTE exercerá, em cal-áter permanente,
fiscaliza~~Q da 'Concessâo, com vistas ao perfeito cumprimento
presente Contrato.

-.-
;-1'_"

17.1 - O CONCEDENTE exercerá a fiscali2a~ão com amplos poderes
junto à CONCESSIONARIA para verifica~ão de sua
administra~ãoJ contabilidade, recursos técnicasJ
econômicos e financeiros.

17.2 --A fiscaliza~ão deverá notificar a CONCESSIONARIA de
quaisquer irregularidades por ventura apuradas,
concedendo-lhe prazo compatível para que sejam sanadas.

l7.3 - o exercício da fiscalização pelo CONCEDENTE
reduz a responsabilidade da CONCESSIONARIA
presente Contrato de Concessão conforme
CLAUSULA TERCEIRA.

não exclui
n8. execução

definido

CLAUSULA DtCIMA OITAVA - DAS SANCOES

As sanJ:;:oes
descumprimento das
serão a ADVERTENCIA

a que se sujeitará
1 ' 1 -1 .

C ausu as ue serVl~O
e .3, I NTER\'ENi;it\O .

a CONCESSIONARIA pelo
da presente concessâo

18.1 - A aplicaçia da ADVERTENCIA a que se refere a presente
cláusula far-se-á sempre atrav~s de ato fundamentado do
CONCEDENTE e precedido de relat6rio da fiscalização~
apontando detalhadamente os descumprimentos ccntratuais e
~. d t ' 1 . . f Jt~lxan o um prazo campa lve para cor-rlglr as a. as e
transgressões apontadas, findo o qual, nio tendo sido
sanandas completamente as irregularidades, nova, idêntica
e única advertência será aplicada, concedendo o mesmo
prazo para a adequa~io da CONCESSIONARIA nos termos
contratuais.

18.1.i - Na hipótese da CONCESSIONARIA não sanar completamente as
irregularidades objeto da advertência o CONCEDENTE poderá
inte

,

rVir ~~ ~~RIA~' ~~-""''1:c~t ~, ,
~

//
"'1 e- '" '~

,

'~ ." h ,.. .

. ..' , v'3I1-'" . /

\ .' ;1;:;C:::'-'"~~\ /'\
': .;,

- -- - - -- --- - - -----



o CONCEDENTE poderá intervir na CONCESSIONARIA com o fim
de assegurar a adequada prestaç~o do serviço, bem como o
fiel cumprimenta deste Contrato e das normas
regulamentares e legais pertinentes.

18.2.1 A interven~âQ far-se-á par
conterá a designação do
interven~aa e as objetivas e

decreto do CONCEDENTE que
interventor, a prazo da
limites da medida.

i8.3 - Decl~rada a interven~ao~ a CONCEDENTE dsverá1 no prazo de
30 (trinta) dias, inst~urar procedimento administrativo
para comprovar as causas determinantes da medida e apurar
responsabilidades, assegurando à CONCESSIONARIA o direito
de ampla defesa, na forma da Constituição e da Lei.

18.3.1 - Se ficar comprovado que a inteTven~ao nao observou os
pressupostos legais e regulamentares; será declarada sua
nulidade! devendo a administra~ao do seivi~o szr
imediatamente devolvida à CONCESSI ONARIA, sem prejuízo de
seu direita à indeniza~aQ.

.~o ':) Q4-'-.1 - 0_:. 1- o procedimento administrativa a qLtE? .Ee

i8.3 deverá ser concluído na prazo de até 90 (noventa)
dias, sob pena de condiderar-se inválida a intervenção.

i8.3.3 - Cessada a interven~aQJ se nao for extinta a concessao} a
administração do serviço será devolvida à CONCESSI ONARlA_
precedida de prestaç~o de contas pelo interventor, que
responderá pelos atos praticados durante a sua gestâo.

CLAUSULA DtCIMA NONA - DA EXTINC~O DA CONCESS~O E DA REVERS~O DE
BENS

A extin~ao da concessão dar-se-á:

~) Por expiraçao do pr~zo da Concessao (REVERS~O);

b) Por interesse p~blicQ superveniente à concess~ol sem que
haja culpa da CONCESSIONARIA (ENCAMPAÇHO OU RESGATE);

c) Par rescisaa contr~tual} nas seguintes hipóteses:

c.i) Por ato unilateral da Administra~aa havendo
inadimplÊncia da CONCESSIONARIA (CADUCIDADE);

.1".. .(
convenlenCla rec~proca das p-3.'rte's J

- ----- ------- ------
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sentença judicialJ havendo descumprimento
contratual de qualquer das partes.

d) Por extinçâo da CONCESSIONARIA.

19.i - A Extinção da concessão impõe o retorno do serviço ao
CONCEDENTE, com todos os bens vinculados à sua presta~ão,
bem como, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e
liquida~5es necessárias à determinação do montante da
prÉvia indeniEação devida à Cru~CESSIONARIA, na for-ma
prevista na CLAUSULA VIG~SIMA.

19.2 Considera-se ENCAMPAÇ~O ou RESGATE a retomada do serviço
pelo CONCEDENTE, durante o prazo da concessão, por motivo
de interesse público, mediante lei autorizativa
especifica, sem que haja culpa da CONCESSIONARIA.

19.3 - A inexecuçâo tetal ou em parte substancial do Contrato
acafret~rá, mediante açao judicial pr6pria~ a d8clara~ão
de caducidade da concessao ou a aplica~aa ddS san~5es

respeitadas as disposi~ôes estabelecidas
neste J:anti'-.ato~
p1-evisto.

inclu.si\/e o processe administrativa

i9.3.i - A caducidade da
CONCEDENTE após
estabelecidas na

concessao poderá ser declarada pela
a aplicaçao das san~5es legais
CLAUSULA DEcIMA OITAVA deste ajuste,

a) o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada
ou deficiente, tendo por base as normas, critérios,
indicadores e parâmetros definidores da qualidade dos
.:servicos;

b) a CONCESSIONARIA
disposi~ões legais

rJ

concessao;

descumprir cláusulas contratuais
ou regulamentares concernentes -

c) a CONCESSIONARIA paO!-a.lisaT o si:n-vi::;:o ,=.u conCCH-Oj-'?1-

paí~ tanto} ressalvadas as hip6teses decorrentes de caso
fortuito eu for~a maior, bem cama aquelas previstas no

item 3.2 d~ CLAUSULA TERCEIR~. ~.
CARTÓRiO10.° OFíCIOI /)(Ç l"-" '\
11TUl..05E DOCUMEi\JfOSe I g~ - C)

p SSO~S JURíDICAS
VANiA ELISA DE Co P. SANTOS

OFICIAL
FRHiC!SCOVIE!RADA PAlXAo
Dt80RACARVALHOP.SAtw'TOS
::SCI<EVENTeS - JURAMENTADOS

--
- - --



iS' . 4. - A declara~ao de extin~ao da Concessão
judicial pr6pria deverá ser precedída da
inadimplência da CONCESSIONÃRIA
administrativol com garantia da direito de

Hled i~.nte -3.::;::5.CJ
\/8i- i 1t:iC.:t.t.;:g:o. .!:I~~.
eiTl !=~rt:)ces=.ci

a.õq::rla cle-fesa.

i9.5 - O contrata de
~.

CCir~ceSS.:3.o l-eSi= iríd icíCi pCír
de descumprimentoiniciati~~"',3. ela CONCESSIONARIA.

judicial
pelo CONCEDEr~~E. mediante a~ão.
intentada para esse fim} não

normas contratuais

podendo os serviços prestados
interrompidos ou paralisados
transitada em julgado.

pel:::i

até

CONCESSIONARIA serem
a decis~o judicial

CLAUSULA VIStSIMA - DA INDENIZAÇ~O

Extinta a concessao,
vista e em dinheiro, pelos
benfeitorias realizadas1
medidores, e todas as
monetariamente atualizadQ~
devidas} capitalizado até
Geral de Preços - IG?-
Fundação Getólio Vargas,

a CONCESSIONARIA
serviças~ abras em

equipamentos} redes
ijeinais t!eris cte

. I .
execu~aoJ lmQVe1S~

U~ canalizaçâo.1
seu ativo} tudo

por

dia a dia e efetuadas as deprecia~oes
c dia do efetivo pagamento, pelo Índice
Disponib.ilidade Interna, divulgado pela
p(:l;::) iTIétl:Jcici !'p'ro ,-.-3.ta .tefTIPa.-e11 ;:JU.} n~3.

índice de âmbito nacional qUE melhorsela. au..~ênc í.~ ~ a:.J..tro
represente a efetiva desvalori2a~io da moeda e que!
legislação monetária entao vigenteJ seja apli=~vel à

20.i - Nas hip6teses em que a extin~aa da concessao nau dEcorra
de fatos imputáveis à CONCESSIONARIA, será esta, ainda,
indenizada por Perdas e Danos e todos os prejuízos
sofridos com a extin~~Q! notadamente pelos lucras
cessantes e danos emergentes] tudo atualizado
monetariamente conforme os critérios especificados no
"caput" de-st.;1 C láu.sl.l Ia _

20.2 - Finda a cancess~o por decurso de prazo estabelecido no
item i.i, todos os bens da CONCESSIONARIA, reverter-se--ão
ao CONCEDENTE, que indeniz.;1rá os correspondente aos
investimentos realizados nos iO (dez) anos anteriores ao
término da concessâof atualizado monetariamente conforme
0'3 i=.-ité~-iQS eS.PEi=i-Fica.jos riO UJ=api.J.'cH dest.;\ Clá'.l's1J.l.3..

CLAUSULA VIStSIMA PRIMEIRA - DA TOLERANCIA
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CLAUSULA VIG~SIMA SEGUNDA - DAS ALTERACaES E MODIFICACaES

o presente instrumento somente
mediante termo aditivo, atendidas as

será altEr~do ou modific~do
formalidades legais.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - OUTRAS DISPOSICaES

O.DONCEDENTE, como acionista ordinár-io controlador que e da
CONCESSIONARIA, não usará desta sua prerrogativa para dificultar
ou impedir, por sua a~ão ou omissão, que a CONCESSIONARIA possa
implementaT Este Contrato na sua inteireza.

23.1 Caso o CONCEDENTE venha a alienar suas a~ões,
em parte, a Pessoa(s) Juridica(s) de Direito

no tOC~f=~ CILt
Pi.lb 1 i '=I:J] CH.l

Pessoa(s) Juridica(s) de Direita Privada~ direta ou
indir-etamente controladaCs) por Pessoa(s) Juridica(s) de
Direito Público, o CONCEDENTE tambem responderá
pelo cumprimento por parte do{s} adquirente(s), do
cOiTIp!:J'i-t.:!mentop'l-evisto no "C2..pUt.! dest.:':i.Cl.i.usula, os

quais estio obrigados do seu pleno cumprimento~ devendo,)
inclusive, fazer constar do Contrato de compra e venda
o seu conteódo integral, sob pena de nulidade, de pleno
direito; da venda realizada.

Fica assegurado à CONCESSIONARIA o exercício pleno do
direito de defesa quanto a atos ou provid@ncia do
CONCEDENTE em matéria relativa ao presente Contrato,
observando o disposto no item 19.2 da CLAUSULA DECIMA
NONA, cabendo recurso administrativo com efeito suspensivo
para o Governador do Estado, sempre que a decisio for
proferida por autoridade inferior.

CLAUSULA VIBtSIMA QUARTA - DA PUBLICAC~O

(sete) diasJ contados a
iniciativa do CONCEDENTE.

CONCESS~O deverá ser publicado em
Estado Sergip8, no prazo de 07

partir da data de sua assinatura} por

o presente Contrato de
extrato, na Diária Oficial do

CLAUSULA VIB~SIMA QUINTA - DO LOCAL PARA AS COMUNICACaES

. ~~

CC)~11I.lri lC.3<;:1:J1~S 1 o endere~o
local para a efetiva~ao de quaisquer

de cada sede, considerando-se o do
da Secretaria de Estado de Obras

CONCESSIONARIA \/incula.d.:':i.no-=- ter-mo':;

As partes indicam coma

CONCEDENTE como o ende1'-e.:;:0
Póblicas à Gual se acha a

.~~._.;? ,u .:;ua cri.~);âo.. _o'~;_'~:h_~~'::.: ~:~;;;~.:\~'~.;.:
-1- L

~.' q'"8 aUO.,e,<_o _ '.p'orma ~d",,,,. -_ _ 't1SER"f-I.O~.'-,o. C.L ~ -"". b~'5e e"l ! - , ~ I~J'..C;'::-FI. t::-
Estado a qU~, -~LE

;'

I~M~EqA SERGIPANA uE wn~_~.

c)
. ,,-,"!~'-&;:!.::1 Ir.,, :=,che \/ln,_dJ..:1."-'_

- ( )(.-f7
I C!;RTÓ:11O 10.0OFíCIOIL- .

I TJW:.C3 E DOCUMENTOSE
" P SSO.:S JURfDICAS
t .'''''''i> -

LIS ' /"IE C D "'<1,1""$i \:h.1/;A t: ~ - ., . .-r,fo.~'...\I

~ OFiCIAL

~ FRANCISCOV/EIRA DA PAIXÃO
n Dt:BORACARVALHOP. SANTOS
i !ESCREVENTES..JUfiAMENTADOa- .

-- ---



CL~SULA VIGESIMA SEXTA - DA SUCESSAO _.. 'i ,.'i.....i."

to!:j(:)S OS S8f_IS '~ermc)s;;

h:i. pb-b::~~:;~:.' dr:~ ;::)~.d:.:i n ~:<r..CJ ou
jje ~;I.jaa11e~{a~~o a (Ji..it"'a:

CLAUSULA VIG~SIMA SETIMA - DO FORO

A~; pa1,.tes e3.egen1 ijesi::~e j~ o .f(Jro (je C~r'ac:aj~.J, da CC)~'~2"'{::a t_;~

A1"acajl.J, Va"'as p,-j.vatj.vas J:j(J~;F'e:i.'t(:>s t:1a F'aZ8)"1:1a ~::I~jt)].j.caE:s.tai::it..ia:~.}

in1jet~e'li:je},terne'lte ;:1e t:!I.Jaj.~~;I:'I.Je}"C:)i.lt"'(Js} 1:)(J1" i11a:i.~s eSI~e(:j.a:~.s;(:~i..;

p}":i.vj.].egiados I:~:.le.te)'1~!an\ e ve'1t'ta~'\ a te)-} t:)a)"a !:~j.1-j.m:i.)- l:i1~aj.s~~:..ie~"

;jf.J, , i Ci..3.';:; C):'J (:i :i. ~::.C:f.JS; ~:;t~h:.:.::'::; C)r' i I.J ." !::~0:':"1,~:; .::1-::1. :L r~ -1:;(.:.";Y. i::Or. (.:.:-t: .::\ ~::::.:\C) (:i C) i:)'C r:.:'o::;(,:-:1'u: -:::~.:.:.

cCJri t.:r- .,.:\."1::() .

J:)~'.e~;e1.,te j.~1st1.'J.Jn1e1'1t(J; en1 05 (C:i,l'\(:(:» vj_a~5 !:je j.g~.Ja]. teo)" e t()\Un1a~

(:i.:':'~..I:;:L :I. (:)1.:.:.1)"...t:"I.{:,,::".I::!"::\~:~;:i(.:.~ l_t!H r..!r1i c:C) 1.:':1..::1;;:)1 F).::'~.r ':;"1.I..trn iH(':.~-:;~rnc).f i rI1 (:Ii::.~ X):LY'f::::i.-1:.:C).:
CC1IHF)rC)rnf::=t:f:..::r1;::ic) :::.!:::: .:-:í. f.::).~:.:-:~=::.onlc)\l.::).l:E:'" CCilr!C) +:Lr'rni:':') (.:~I \l.::).l:Lc)~.::.C) :::.":rn t:c)(:i~:)'::; C)'::;
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ANEXO I

METODOLOGIA DE cALCULO DA TARIFA PARA DISTRIBUIC~O

DO.GAs CANALIZADO NO ESTADO DE SERGIPE

i - Defina-se a tarif~ mÉdia de gás natural (ex-impostos de
qualquer nature2a 'fad-valorem") a ser praticada pela
CONCESSIONARIA do servi~o de distribui~ão de gás como a soma
do preço de venda do gás pela Petrobrás com a margem de
distribui~âo resultante das planilhas de custos acrescidos da
remunera~~o dos investimentos.

1';1 = PV + t1B

TM = Tarifa média a ser cobrada pela CONCESSIONARIA em Cr$/m~

PV = Preç:a de \/end.3. pel.3. Pe'trobr.3.s EiTf Cr~./m~

MB = Margem bruta de distribui~~o da CGNCESSIONARIA em Cr$/m~

2 - A CONCESSIONARIA poderá adotar tarifas diferenciadas
considerando nível, tipo e perfil de consumo, desde que
mantida uma receita no máximo igual a que seria obtida
aplicando-se a tarifa média.

3 - A metodologia adotada está orientada para
margem bruta de distribuição da
considerando-se que o preço de venda do gás
fixado pelo Governo Federal.

a definição d~
CONCESS I Of'JARI A}

pela Petrobrás é

4 - O cálculo da margem bruta da distribui~ão está estruturado na
av~liaçaQ praspectiva dos custas dos servi~os} na remunera~ao
~ depreciação dos investimentos vinculados aos serviços
objeto da concessão, realizados ou a realizar ao longo do ano
de referência para cálculo e, finalmente, na projeção dos
volumes de gás a serem vendidas durante o a00~
cn-ç.3.mento anual.

segJ_~.r:::lo !-;

5 - Fica a CONCESSIONÁRIA autorizada a reajustar, periodicamente,
a tarifa mÉdia vigente. que passará a vigorar de imedi~toJ
cabendo ao CONCEDENTE a homologa~ãQ da tarifa em um prazo
máxima de 07 (sete; dias contados a partir da data da sua
aplicaçao. A tarifa mÉdia reajustada será calculada a partir
da seguinte fórmula paramétrica:

TMr = PVr + (i + IGP) x MBa

= Ta.rifa. F~ea.j Ltstada

-- - -



IGP = Varia~ão do lndice Geral de PrE~os - DisponibilidadE
Interna - Funda~ao Getúlio Vargas~ calculada pro rata temporeJ
capitalizado dia a dia no período compreendido entrE a data do
último reajuste e data do rejuste atual. Na ausência do IGP, ou
indisponibilidade da informação, poderá ser extrapolado esse
índice, ou utilizado outro índice de âmbito nacional que melhor
represente a efetiva desvaloriza~aQ da moeda.

MBa = Margem Bruta Anterior

6 - As planilhas de custo serio anualmente submetidas ao
CONCEDENTE para fins de aprova~ão da tarifa podendo ser
revistas] periodicamente1 e confrontadas com a margem bruta

MB - vigente, de modo a garantir o equilíbrio econômico
financeiro do Contrato.

A revisão da margem bruta sera
f6rmula paramétrica:

feita de acordo com a seguinte

!'1AHGEM BRUTA = Custo do CCi.pital + custo oper.3.Cional + de;:n-ecia~ãc_
+ ajustes + aumento de produtividade.

onde:

Custo do capital = x TF~ -1- IF~) I t.i

Custo apercional = (P + DG + se + M + DT + DP + CF + DC) x (1 +
TRS) í V

Depreciação = O,iO INV / V

INV = Investimento realizado e a realizar ao
deduzida a depreciação cobrada na tarifa.

longo do ano,

TR = taxa de remuneração anual do investimento considerando

IR = imposto de renda e outros
t-S-s!..ll tadas.

. ...
llTlpOS OS .:;;.ssoci.3.dos .:;;.

p = despesa de pessoal

Di::
W = despesas gerais

= servi~os contratados

M = despesas com material

DT = despesas tributárias

DP = diferencças com perdas de

- - - -
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DC = despesa com comercialização e publicidade

v = 80% das previsões atualizadas das vendas para o per~odo
de um ano

TRS = Taxa de

despesas incluidas na ,.~.,. 1"-"t,...>, Ilil...l.-:I. são anuais.

6.i - Descritivo dos Elementos de Custo Operacional
Paramétrica:

cl a Fi:'.- iTtiJ. 1 .-3.

6.i.1 PESSOAL (P)

Grupo .:je
':;.3.1á !.-i o's e

elementos de
enca,-gos dos

custo qsue registra o valor
empregados da companhia.

dos

6.1.2 - DE&CESAS GERAIS (DG)

Grupo de elementos de custo que registra o valor óas
despesas diversas realizadas pela companhia.

gastos com luz, for~a, água e esgoto;
gastos com comunicação;
prêmio de seguro ou
seguradoras;

creditadas
. . .

.as compartillas

ga.sto's c:om. ,a.'íreno.al11en-;:o
lota~ao (inclusive

de imóvel);
ta}{a.s cc>ndi::orfilnl.:I.1S e

despesas de viagem a serviço da companhia;
outras desPEsas gerais.

6.1.3 - SERVICOS CONTRATADOS {SC)

Grupo de elementos de cuto que regist~a o valo~ das
despesas com serviços prestados (inclusive o valor dos
materiais aplicados, desde que fornecidos pelo prestador
de servi~o) por pessoas físicas ou juridicas sem vinculo
empregdtícia com a companhia} decorrente de contratos,
convênios ou acordos firmados.

Ser-viG:Qs de
fi 51=1a i z,3.ç:ão

pr-oj etos
da n:!de de

de engenhaj- i .:?-.,
distribl.li(i::3.o;

con'E.tru~ao €E!

Servi~os de manutençâo da rede de distribui~io:
se.viços p.estados por empresas especializadas na
manutenção da rede de dist.ibui~ão;

8ervi~Qs de inspe~io:
servi~os contratados a
inspe~ao de materiais}

empresas especializadas na a.ea
equipamentos e Píodutos;

de

Se~-\i' iço':;
se~-\liç:Gs

-;--r.-=t--o:=o;:u u'õ:! í epe
C'\t:.;';i"'P!f'\ 40 o U"<=ICIOr-;.~0,.v,\.v .. I

T!1U'-CS E DOCUMENTOSE
P SSOI~S JUR!DiCAS

1J~.NiAEL!SA DE C. P. SAr~T05
OFICIAL

~"~n. ~ nAtvil'\

poor emi:irS':5.r3.s

-- -
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Se.vi~os de atendimento ao consumido.;

Serviços de computação:
serviços contratados a empresas especiali~adas na área de
processamento de dados.

Serviços de assessoria jurídica, fiscal e contábil.

Servi~os diversos:
servi~Qs prestados por terceiros,
contratos, convênios ou acordo firmados
técnicos especializados (pessoa física)
elementos de custo a seguir:

deJ=oril-rer€te:- l:Ie
C!=lil1 etTi~1re':,.;;i.S O!.l

.3.r&.;r.l i s.ados pe 10'5

limpeza
vigilância
transporte de pessoal
loca~ão de máquinas e equipamentos
manuten~ão de equipamentos de escritório
despesa com transporte de empregado
residência/trabalho/residência - incentivo fiscal Lei -
74i8í85
despesa com vale-transporte
76i9/87
despesas com apoio tecnológico e desenvolvimento de

incentivo fiscal Lei

prcjdutos
OL~t1-0S servu;:o's

6.1.4 - r-1ATERIAL

brupo que registra o custo dos materiais
propr ied.3.de da . .

COITlp.3.nr~ 1 aI pe1.3. iTIESITi-3.

diretamente ou fornecidos aos prestadores de servi~os)
consumidos pela Companhia.

Material de Manutençio da Rede de Distribuiçio
Valor de custo do material utilizado pela Companhia ou
fornecido aos prestadores de servi~o destinado a
manutençao da rede de distribui~ao.

Material de Manuten~ão das Esta~ões
Mediç~a dos Consumidores:
Valor do custo do material utilizado pela Companhia ou
fornecido aos prestadores de servi~o} destinados à
manuten~âQ da rede de distribui~~Q.

Regulagem e

.
I . dlnc L~lri:CI

de manutençâo de equipamentos da Companhia
os destinados aos sistemas de informática, aos

f'1ater i.;\1

e'scrit6rio's, aos sistemas de comunicaçao e manuten~ão de
esta~ões de estocagem.

Material de escrit6ric e de limpeza.

- - -
- -- - - - - - '--
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6.1.5 - DESPESAS TRIBUTARIAS (DT)

G.CUi='CI de
imr-:tz;:ls.tO"5.,
Companhia.

elementos de custas que registra o valor dos
taxas e contribuiçoes de responsabilidade da

6.1.6 - DIFERENCA COM PERDAS (UP)

Custo refe~-efite

d i.:;.tr ibu.iç:ão da.

au.mento de F'V.

ao volume de perdas de gás
CONCESS I ONAR IA, atualizado

no sistema de
CCilTi índice ele

6.1.7 - CUSTO FINANCEIRO (CF)

Valor resultante da diferen~a entre
pagamento do gás à Petrcbrás e
recebimento das consumidores.

.o. :::. cCincl i I:;:ê;e.:.ele
.=c}nd i J:;a1?s ,j:=

7 H camprovaçao dos
relat6rios cantábeis

itens de custo se dará atrav~s
apresentados pela CONCESSIONARIA.

S - A planilha de custos para cálculo da margem bruta - MB -.sera
elaborada para Q periodo de uma ano, incluindo as diversas
parcelas que integy-am a ME com seus valores unitários
calculados com base no volume de vendas anual V.

ela. re\/isã::) serão adatados os seguintes

8.1 - CUSTO OPERACIONAL

A planilha apresentará as parcelas
vigentes, os percentuais de aumento
seguinte os quais sâo aplicados a cada
do novo valor a ser adotado.
Os custos unit~rios ser~o atualizados trimestralmente~ com
novas estimativas de volumes quando houver alguma altera~âo
expressiva no comportamento da economia brasileira que se
reflita em uma alteraçio nas vendas de gás.

de custo unitário
previsto pBra o mês
parcela para cálculo

8.2 - CUSTO DO CAPITAL

-- - -----
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8.3 - DEPRECIAC~O

SE)-á considE'r~.da
par.:!. a rede de
Cor-JCESSIONARIA.

um.:!. dep'reciaç:ãoi
di.:;ti'-ibtliç:,ao de

linear de iO
gás e ou.tros

(de2) anos.
a..t i /05 d.s.

o valor da parcela corresponde a 0,10 (INV).

8.4 - AJUSTES

As diferenças entre os aumentos dE custo estimadas e os
aumentos reais1 ser~o compensados para mais ou para meros
na planilha.

9 - AUfiENTO DE PRODUTIVIDADE

Na planilha incidirá uma parcela destinada a transferir pa~a
a ~~CESSIONARIA 50% da redu~ão de custo unitário q~(e,
comprovadamente, a CONCESSIONARIA conseguir obter ao 10n90 do
ano anterior ao de referência para cálculo da tarifa.
Tal parcela será também atualizada mensalmente pelo IGP.

10 - Os aumentos de tarifas serao aplicados sobre as quantidades
ela clat.~

11 - A ta,ifa poderá conter um
reserva para a modernizaç:ão e

adicional para a forma~aQ
ampliaç:ão do sistema.

de

12 - Os se serão atualizados pelos índices adotados nos contratos
e as DG,M e DC pelo IGP.

13 - Nas serviços prestados aos consumidores, que forem pagos
diretamente pelos consumidores, a CONCESSIONARIA poderá
fazer incidir uma taxa de administraçao sobre as despesas
com pessoal, material e serviç:os contrat~dcs.
As receitas e despesas cem tais servi~os bem como aquelas
decorrentes de atividades estranhas à explora~aa da rede de
distribi~ao naa seraa consignadas na planilha p~ra firs de

cálculo da tarif~ d ~~~

- - - - - - - - - -- -


